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*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 225, DE 2020 

(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020, da 
Presidência da República, que dispõe sobre as competências para a 
concessão de florestas públicas, em âmbito federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-220/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 10.347, de 13 de maio de 2020, 

da Presidência da República, que dispõe sobre as competências para a concessão 

de florestas públicas, em âmbito federal.  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, emitiu o Decreto nº 

10.347, de 13 de maio de 2020, que dispõe sobre as competências para a 

concessão de florestas públicas, em âmbito federal, assinado juntamente pelo 

Ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, e pela Ministra da Agricultura, Pecuária e 
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Abastecimento, Tereza Cristina. 

A medida modifica a Lei de Gestão de Florestas Públicas (Lei nº 

11.284, de 02 de março de 2006), que dispõe sobre a gestão de florestas públicas 

para a produção sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 

Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Florestal - FNDF; entre outras providências. 

De acordo com o Decreto, as competências de que trata o art. 49 da 

Lei nº 11.284, de 02 de março de 2006, agora serão exercidas, em âmbito federal, 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Entre elas, estão a 

competência de formular estratégias, políticas públicas, planos e programas para a 

gestão de florestas públicas.  

Desta forma, o Presidente transferiu do Ministério do Meio Ambiente 

para o Ministério da Agricultura a responsabilidade sobre o Plano Anual de Outorga 

Florestal, a definição de quais áreas serão submetidas à concessão florestal e, 

ainda, a determinação dos termos de licitação e critérios de seleção, a 

operacionalização dos procedimentos licitatórios e a celebração de contratos. 

Entretanto, o artigo 2º da Lei Florestal elenca os princípios da gestão 

de florestas públicas que são: a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da 

biodiversidade e valores culturais associados, bem como do patrimônio público; o 

estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das florestas 

e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 

local, regional e de todo o país; o respeito ao direito da população, em especial das 

comunidades locais, de acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de 

seu uso e conservação.  

Assim, ao transferir a gestão de áreas florestais do Ministério do Meio 

Ambiente para o Ministério da Agricultura, o Decreto, além de ferir a Lei nº 11.284 de 

2006, configura um conflito de interesses que atende claramente os interesses da 

bancada ruralista, visto que a missão institucional do MAPA é a produção e não a 

proteção socioambiental.  

Outra incongruência do Decreto é que ele dispõe sobre competências 

para a concessão de florestas públicas. Esse é um termo que inexiste no arcabouço 

normativo brasileiro. A concessão florestal é um instrumento jurídico que celebra a 

parceria entre o ente público e o ente privado para a prática do manejo florestal 

sustentável. Esse instrumento jurídico é detalhado juridicamente e vem sendo 

aplicado em âmbito federal e estadual há mais de uma década. 

A concessão de florestas públicas, por sua vez, como não está 

definida, pode ter uma ampla gama de significados e interpretações, desde a 

concessão de parques (que também são florestas públicas), passando pela 

concessão de direito real de uso a comunidades tradicionais, podendo chegar até à 

concessão de uso da terra a particulares.  
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Deve-se considerar, da mesma forma, que a gestão transferida para o 

MAPA inclui todas as florestas públicas, não apenas as Florestas Nacionais 

(FLONAs). Enquanto as concessão públicas em  Unidades de Conservação, por 

exemplo, ainda deverão passar para análise do órgão competente, o Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), este Decreto determina que 

todos os 42 milhões de hectares de florestas públicas não destinadas poderão ser 

concedidas para exploração sem a possibilidade dos técnicos do MMA se 

manifestarem1. 

Pode-se contemplar, a partir do texto do Decreto, a possibilidade do 

MAPA exercer competências atualmente a cabo do MMA sobre concessões de 

parques nacionais e de direito real de uso em unidades de conservação de 

destinadas a comunidades (atualmente sob responsabilidade do ICMBio). 

A Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que estabelece a organização 

básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, é clara ao elencar 

entre as competências do Ministério do Meio Ambiente a gestão da política nacional 

do meio ambiente, assim como a política de preservação, conservação e utilização 

sustentável de ecossistemas, biodiversidade e florestas. 

Da mesma forma, o parágrafo único do artigo 39 da Lei 13.844/2019 é 

cristalino ao afirmar que a gestão das florestas públicas será exercida pelo Ministério 

do Meio Ambiente em articulação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. Não há que se admitir, em hipótese alguma, ainda mais em 

ordenamento infralegal, na contramão do que determina legislação federal aprovada 

por este Congresso Nacional, que a gestão se dará exclusivamente pelo MAPA.  

Portanto, o Decreto aumenta sobremaneira a insegurança jurídica, 

além de atribuir competências legais a órgão que não possui capacidade técnica 

para tal empreitada, contrariando todo o espírito da Política Nacional de Meio 

Ambiente. 

A ação do governo configura-se como mais um grave retrocesso à 

manutenção de florestas públicas e abre margem para mais ataques à gestão 

ambiental brasileira, a despeito do contínuo aumento dos índices de desmatamento 

em áreas públicas no primeiro trimestre de 2020, mesmo em meio a uma pandemia, 

agravado pelas medidas de desestruturação do IBAMA, ICMBio, MMA e o próprio 

Serviço Florestal Brasileiro2. 

Esta medida, portanto, se insere num contexto de desmonte 

governamental das estruturas públicas de Gestão Ambiental. O princípio da 

proibição do retrocesso social veda qualquer tipo de retirada de Direitos 

                                                      
1 Disponível em: 
https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas
/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf 
2 Disponível em: 
https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas
/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf 

https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf
https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf
https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf
https://mma.gov.br/images/arquivos/Informacoes_ambientais/ListaDeIndicadores/area_de_florestas_publicas/DB_SFB_AreadeFlorestasPublicas.pdf
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socioambientais constitucionalmente consagrados. O objetivo de tal princípio é 

desautorizar medidas administrativas ou legislativas que sejam restritivas ou 

supressivas de Direitos, especialmente quando atinge setores mais vulneráveis da 

população, que extrapolem os limites constitucionais e ataquem garantias 

socioambientais 

Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar afrontou o 

poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente 

incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, 

especialmente em relação aos princípios de proteção e defesa do Meio Ambiente.  

 Por todo o exposto, considerando que o Decreto nº 10.347, de 13 de 

maio de 2020, representa evidente desrespeito à ordem constitucional, pelos 

motivos já expostos, cabe ao Congresso Nacional, com fundamento na Constituição 

Federal, determinar a sustação de seus efeitos.  

 
      Sala das Sessões, 14 de maio de 2020  
 

Fernanda Melchionna 
Líder do PSOL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.347, DE 13 DE MAIO DE 2020 
Dispõe sobre as competências para a 

Edmilson Rodrigues 
PSOL/PA  

 

Marcelo Freixo 
PSOL/RJ  
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PSOL/SP 
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PSOL/RJ  
 

 
Ivan Valente 
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Luiza Erundina 

PSOL/SP  
 

 
Talíria Petrone 

PSOL/RJ  
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concessão de florestas públicas, em âmbito 
federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 21 e 
art. 39 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006,  

DECRETA:  
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as competências para a concessão de florestas 

públicas, em âmbito federal.  
Art. 2º As competências de que trata o art. 49 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006, serão exercidas, em âmbito federal, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.  

Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

"Art1º................................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
§ 4º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
exercer, em âmbito federal, a função de poder concedente de florestas, nos 
termos do disposto no art. 49 da Lei nº 11.284, de 2006." (NR) 
"Art.2º...............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
III-.....................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
i) Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável;  
..........................................................................................................................  
k) Comissão de Gestão de Florestas Públicas - CGFIop; e 
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 4º Fica revogada a alínea "e" do inciso III do caput do art. 2º do Anexo I ao 
Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  
Ricardo de Aquino Salles  

 
LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 
para a produção sustentável; institui, na 
estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 
Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 
- FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de 
maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 
31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 
sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas públicas:  
I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores 

culturais associados, bem como do patrimônio público;  
II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das 

florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 
local, regional e de todo o País;  

III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de 
acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação;  

IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da agregação 
de valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao 
desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de empreendedores locais e da 
mão-de- obra regional;  

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de 
florestas públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003;  

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada à 
conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas;  

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população 
sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos 
florestais;  

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos de 
longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações 
necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às peculiaridades das 
diversas modalidades de gestão de florestas públicas.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência 
e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas e 
complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão florestal.  

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se:  
I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, localizadas nos diversos 

biomas brasileiros, em bens sob o domínio da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito 
Federal ou das entidades da administração indireta;  

II - recursos florestais: elementos ou características de determinada floresta, 
potencial ou efetivamente geradores de produtos ou serviços florestais;  

III - produtos florestais: produtos madeireiros e não madeireiros gerados pelo 
manejo florestal sustentável;  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER CONCEDENTE 
 
Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua competência, formular as 

estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de florestas públicas e, especialmente:  
I - definir o Paof;  
II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de florestas 

públicas, bem como sobre o Paof;  
III - definir as áreas a serem submetidas à concessão florestal;  
IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de seleção;  
V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos 

licitatórios, definir os critérios para formalização dos contratos para o manejo florestal 
sustentável e celebrar os contratos de concessão florestal;  

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no setor florestal, quando 
couber.  

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos IV e V do caput deste 
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artigo, o poder concedente poderá delegar ao órgão gestor a operacionalização dos 
procedimentos licitatórios e a celebração de contratos, nos termos do regulamento.  

§ 2º No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente exercerá as competências 
definidas neste artigo.  

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DO SISNAMA RESPONSÁVEIS PELO  

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
Art. 50. Caberá aos órgãos do Sisnama responsáveis pelo controle e fiscalização 

ambiental das atividades florestais em suas respectivas jurisdições:  
I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas públicas;  
II - efetuar em qualquer momento, de ofício, por solicitação da parte ou por 

denúncia de terceiros, fiscalização da unidade de manejo, independentemente de prévia 
notificação;  

III - aplicar as devidas sanções administrativas em caso de infração ambiental;  
IV - expedir a licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo das 

respectivas florestas públicas e outras licenças de sua competência;  
V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de manejo das respectivas florestas 

públicas.  
§ 1º Em âmbito federal, o Ibama exercerá as atribuições previstas neste artigo.  
§ 2º O Ibama deve estruturar formas de atuação conjunta com os órgãos 

seccionais e locais do Sisnama para a fiscalização e proteção das florestas públicas, podendo 
firmar convênios ou acordos de cooperação.  

§ 3º Os órgãos seccionais e locais podem delegar ao IBAMA, mediante convênio 
ou acordo de cooperação, a aprovação e o monitoramento do PMFS das unidades de manejo 
das florestas públicas estaduais ou municipais e outras atribuições.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios; 
altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 
2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, 
de 16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho 
de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, 
de 13 de março de 1990, 11.952, de 25 de 
junho de 2009, 10.559, de 13 de novembro de 
2002, 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 
9.613, de 3 de março de 1998, 11.473, de 10 
de maio de 2007, e 13.346, de 10 de outubro 
de 2016; e revoga dispositivos das Leis nºs 
10.233, de 5 de junho de 2001, e 11.284, de 2 
de março de 2006, e a Lei nº 13.502, de 1º de 
novembro de 2017.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS MINISTÉRIOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção XI 
Do Ministério do Meio Ambiente 

 
Art. 39. Constituem áreas de competência do Ministério do Meio Ambiente:  
I - política nacional do meio ambiente;  
II - política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, 

biodiversidade e florestas;  
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III - estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a melhoria 
da qualidade ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais;  

IV - políticas para a integração do meio ambiente e a produção econômica;  
V - políticas e programas ambientais para a Amazônia;  
VI - estratégias e instrumentos internacionais de promoção das políticas 

ambientais; e  
VII - (VETADO).  
VIII - zoneamento ecológico econômico. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
Parágrafo único. A competência do Ministério do Meio Ambiente relativa a 

florestas públicas será exercida em articulação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.  

Art. 40. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio Ambiente:  
I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente;  
II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal;  
III - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético;  
IV - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente;  
V - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas;  
VI - a Comissão Nacional de Florestas; e  
VII - até 5 (cinco) Secretarias.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html

	z2252799_BRASAO
	z2252799_
	z2252799_TITULO
	z2252799_AUTOR
	z2252799_EMENTA
	z2252799_DESPACHO
	z2252799_APRECIACAO
	z2252799_PUBINICIAL
	z2252799_1894210_TEOR
	z2252799_LEGISLACAO
	z2252799_FIMDOCUMENTO

